
o Municipio de Ameiroz, através da Comissao Permanente de Licitaçao, devidamente nomeada 'pelãportatiã 
no 152/2021, toma pUblico para conhecirnento dos interessados quo, na data, horario e local abaixo pFdS, 
abhrá licitaçao, na rnodalidade PREGAO, na sua forma ELETRONICA, corn critérlo de jutgarnento MENOR 
PREO POR ITEM, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, na tel complernentar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n o  8538, do 06 do outubro do 2015, tel complernentar 147, 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a lei n o  8.666, do 21 de junho do 1993, tel federal n° 
8.078190 (cOdigo de defesa do consurnidor) e do codigo civil brasilefro (lei 10.406/2002) e as exigOncias 
estabelecidas neste edital. 

1.INICI0 DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hsOOmin do dia 23/0412021 
2.17IM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As OBhsOOrnin do dia 06/0512021 
3.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs01rnin As 08hs59min do dia 06/05/2021 
4JNICIO DA SESSAO DE DISPIJTA DE PREços: as 09hsOQmin do dia 06105/2021 
REFERENCIA DE TEMPO: Horáho de Brasilia (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de LicitaçOes do Brasil - BLL www.bII.ora.br  

1.DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente Iicitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIçAO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEAO INDIVIDUAL - EPIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZICE, PARA 0 ENFRETAMENTO DA SAUDE PUBLtCA, DECORRENTE DO CORONAVIRUS 
(COVID-19, confomie condiçOes, quantidades o exigéncias estabelecidas neste Edital corn as caracteristicas 
descritas abaixo: 
1.2. A Iicitaçao serA dividida em Item, conforme tabela constante do Tomio do Referenda, facuttando-se ao 
licitanto a participação em quantos Item forem de seu interesse. 
1.3. 0 critérlo de jutgamento adotado serA o MENOR PREO POR ITEM, observadas as oxigOncias contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto As especiflcaçOes do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORçAMENTARI0S 
2.1. As despesas decorrentes da contratação correräo porconta, dos recursos odundos do prOpho municIplo 
ou sob a dotaçAo orçamontAria e elemento de despesa: 

Elemento de Descriçio do Natureza 
Unidade Orçamentaria ProJeto Atividade 

Despesa do Despesa 
11.11 - Secretaria Municipal de 

10.301.0171.2.012.0001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
SaUde  

13.13— Secretaria Municipal de 
08.244.0137.2.019.0001 3.3.90.30.00 Material de Consurno 

Asistencia_Social  

3.DO CREDENCIAMENTO 
3.1. PoderAo participar desta Licitaçäo todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pals, quo sejarn especializadas e credenciadas no objeto desta Iicitaçao e qua satisfaçarn 
todas as exigUncias, especificaçOes e norrnas contidas neste Edital o seus Anexos. 
3.2. PodorAo participar deste Pregao Eletronico as ernpresas qua apresentarorn toda a documentação por eta 
oxigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa do LicitaçOos e LeitOes. 
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3.3. 0 licitante deverã estar credenciado, de forma direta ou através de empresas ass 4d àGb1s4 4e 
LicitaçOes do Brasil, ate no minimo uma hora antes do horAho fixado no edital para oeeeblmAitoJ&- 
propostas. 
3.4. 0 cadastramento do licitante deverá ser requehdo acompanhado dos seguintes documébtos: Rtlbrica 

a) Instrurnento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto abol( 
especificos de sua representacão no pregão, conforrne modelo fomecido pela Bolsa de LicitaçOes do Brash 
(ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitaçao e de atendimento as exigOncias de habilitação 
previstas no Edital, conforme rnodelo fomecido pela Bolsa de LicitaçOes do Brasil (ANEXO 04) e 
c) EspecificaçOes do produto objeto da Iicitaçao em conformidade corn edital, constando preço, mama e 
modelo e em caso de itens especificos mediante solicitaçäo do pregoeiro no icone ARQ, insercão de catalogos 
do fabhcante. "A empresa participante do certame näo deve ser identificada". decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. 
3.5. 0 custo de operacionalizaçäo e uso do sistema, ficarâ a cargo do Licitante vencedor do certarne, que 
pagará a Boise de LicitaçOes do Brash, provedora do sisterna eletrOnico, o equivalente ao percentuat 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilizaçäo dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade corn o regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçOes do 
Brasil, anexo 04 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, alern da apresentaçäo da declaraçäo constante no Anexo 
09 para fins de habilitaçao, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser cligitado no 
sistema, vehficar flog dados cadastrais se asshnalou o regime ME/EPP no sistema conforrne o seu regime de 
tributaçäo pare fazervalero direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
41. 0 certame serâ conduzido pelo Pregoeiro, com o auxhllo da equipe de apolo, que terá, em especial, as 
seguintes atribuiçOes: 
a) acornpanhar Os trabaihos da equipe de apolo; 
b) responder as questOes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certarne; 
c) abdr as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desctassificar propostas indicando os motivos; 

conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) vehflcar a habilitaçäo do proponente classificado em primeiro lugar; 
h)declarer o vencedor; 
I) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessäo; 
k)encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçäo; 
I) abhr processo administrativo para apuraçäo de irregularidades visando a aplicacao de penalidades previstas 
na legislacao. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA uclTAcOEs DA BOLSA DE LlclTAçOEs E LEILOES: 
4.2.1. As pessoas juridicas ou fimias individuals interessadas deverAo nomear atravOs do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada a 
Bolsa de LicitaçOes do Brash, athbuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operaçOes no site: w.bll.org.br . 
4.3. A participacão do licitante no pregäo eletrOnico se dará por melo de participaçäo direta ou através de 
empresas associadas a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, a qual devera manifestar, por meho de seu 
operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçao a atendimento as 
exigéncias de habilitaçäo previstas no Edital. 
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4.4. 0 acesso do operador 80 pregão, para efeito de encaminhamento de pmpost dé 	- 	Jand 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dara mediante prOvia deflnição 
4.5. A chave de identiflcaçao e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualqu 
salvo quando canceladas por solicitaçao do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bo  
Brash. 	 MR 
4.6. E de exciusiva responsabilidade do usuario osigilo da senha, bern como seu uso em qualquer transaçäo 
efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil a 
responsabilidade per eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda qua por terceiros. 
4.7. 0 credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrOnico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tOcnica para realização das 
transaçOes inerentes ao pregäo eletrOnico. 

PARTICIPAcA0: 
4.8. A participaçäo no Pregão, na Forma EletrOnica se dara por melo da digitaçao da senha pessoal e 
intransferIvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadohas) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrOnico, observados data e 
horado limite estabelecido. 
4.9. Caberá ao fomecedor acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessão pQbhca do 
pregäo, ficando responsável pelo Onus decorrente da perda de negOcios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu representante; 
4.10. 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçOes efetuadas em seu nome, assume 
como fimies e verdadefras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do Orgäo ou entidade pmmotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderao participardeste Pregào interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta 
licitação. 
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei 
Complementar no 123, de 2006. 
(Explicaçao: Nos termos do art. 3 1, §31  da Lei n. 8.248/1991, a aquisiçäo de bens e serviços de inforrnathca e 
automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na rnodalidade pregao, restrita 
as enipresas que cumpram o Processo Produtivo Basico). 
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidOnea ou cumphndo pena de suspensão, que Ihes tenharn 
sido aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alteraçOes posteriores; 
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidOneas por ato do poder pUblico ou que estelam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pUblica, ou corn qualquer de seus Orgãos 
descentralizados, quais sejam: 
I. Cadastro Nacional de Empresas lnidOneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de CondenaçOes por Ilicitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fomecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nachonal de CondenaçOes Chveis porAto de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas hnidOneas em qualquer esfera de Govemo; 
c) Estejam sob falOncia, recuperaçäo judicial e extrajudicial, dissoluçäo ou liquidaçao, fusäo, cisáo ou de 
incorporaçäo; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional corn servidor ou diñgente de Orgào ou entidade 
contratante ou responsâvel pela licitaçao; 
t) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em consOrcio, sejam 
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responsáveis pela elaboraçäo do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito 	tqoutoIadorw 
responsAveis tOonicos ou subcontratados; > OVSS 03 

g) De empresas cujos socios ou diretores pertençam, sirnultaneamente, a mais de urna 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pals; 
i) De licitantes que estiverern enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 0, seus incisos e 
paragrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizaçOes; 

j) OrganizaçOes da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acôrdao n° 
746/2014-TCU-Plen6do). 
14.14. Para averiguação do disposto contido no item 14.13 a" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido no habititaçäo, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, 
emitido via internet no sitlo do https:I/certidoes-apf.apps.tcu.gov .brl, para comprovaçäo ou näo se a 
empresa sofre sançäo da qual decorra como efeito restñçäo ao direito de participar em IicitaçOes ou de 
celebrar contratos corn a Adrninistraçao PUblica ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregao, 
quanto da análise dos documentos de habilitaçäo. 
14.15. Näo poderá participar empresa que não explore rarno de atividade compativel corn o objeto desta 
licitaçäo. 
14.16. Quando um(a) dos(as) sOcio(a)s representantes ou responsavel(eis) tOcnicos(as) da licitante participar 
de rnais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podera participar do 
certame ticitatOho. Caso não seja feito a escolha pelo socio representante ou responsável tècnico ambas 
serão excluldas do certame. 
14.17. E vedado ao servidor dos Orgäos e/ou entidades da Administraçáo PUblica Municipal de Ameiroz, 
Autarquias, Ernpresas PUblicas ou FundaçOes, instituidas ou mantidas pelo Poder PUblico Municipal de 
Ameiroz, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos 
desta Licitaçao; 
4.18. Qualquer dUvida ern relaçäo ao acesso no sistema operacional, poderà ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou atravOs da Bolsa de LicitaçOes 
do Brasil ou pelo e-mail contatoblI.orq.br . 

5. OAAPRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAçAO 
5.1. Os licitantes encaminharao, exciusivamente por meio do sistema, concornitantemente corn os 
documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta corn a descrição do objeto ofertado e o preco, ate a 
data e o horáho estabelecidos para o tim do recebirnento das propostas, quando, entao, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerã por 
meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encarninhar a documentaçao de habilitaçao, 
ainda que haja algurna restriçäo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 0  da LC n° 123, 
de 2006. 
5.4. lncurnbirâ ao licitante acornpanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessão pUblica do 
Pregäo, ficando responsavel pelo Onus decorrente da pea de negOcios, diante da inobserváncia de 
quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Ate a abertura da sessäo püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitaçao anteriormente inseddos no sistema; 
5.6. Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçäo entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá apOs a realizaçäo dos procedimentos de negociaçäo e julgarnento da proposta. 
5.7. Os documentos que compOem a proposta e a habilitaçao do licitante rnelhor classificado sornente seräo 
disponibilizados pam avaliaçao do pregoeiro e para acesso püblico apOs o encen -amento do ent4o de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

61. 0 licitante devera enviar sua proposta med 
campos: 
6.1.1. Valor unitario do Item; 
6.1.2. Marca; 
6.2. Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores ppostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabaihistas, tributàhos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de exclusiva 
responsabilidade do hcitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçao, sob alegaçao de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta nao será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentaçao. 

7.DAABERTURA DA SESSAO, cLAssIFlcAçAo DAS PROPOSTAS E F0RMULAçAO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessAo pUblica, por meio do sistema eletrOnico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro vedficarâ as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejarn 
em conformidade com as requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis Cu näo 
apresentem as especificaçOes tOcnicas exigidas no Termo de Referencia. 
7.2.1. TambOm serã desciassificada a proposta que identiflque 0 hcitante. 
7.2.2. A desclassificaçao será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real portodos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificaçäo da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenarà automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que somente estas participaräo 
da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizarâ campo prOprio para troca do mensagens entre a Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente par meio do sistema 
eletrOnico, sendo irnediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global do Item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessâo e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderà oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao Ultimo 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderA ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances näo poderá ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem autornaticamente 
descartados pelo sisterna os respectivos lances. 
7.9. Será adotado para a envio de lances no pregão eletrOnico o modo de disputa "aberto", em que as 
licitantes apresentarão lances publicos e sucessivos, corn prorrogaçOes. 
7.10. A etapa de lances da sessäo pUblica tera duraçäo de dez minutos e, apOs isso, será prorrogada 
autornaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ultimos dois minutos do periodo de 
duraçao da sessão pUblica. 
7.11. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerà sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no 
caso de lances interrnediários. 
7.12. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antedores, a sessäo pUblica encerrar-se-á 
automaticamente. 
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem qua haja a prorrogação automàtica pelo sistema, p 66  Jei%i3 
assessorado pole equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pUblica deaetsn-  
da consecuçäo do melhor preço. 	 RuhricB ,•3  

7.14. N5o : g  1?5 
ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

registrado 
	fdNQv/ 

7.15. Durante o transcurso da sessäo pUblica, os Jicitantes seräo informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificaçao do licitante. 
7.16. No caso de desconexao corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitive do Pregão, o sistema 
eletrOnico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepçäo dos lances. 
7.17. Quando a desconexao do sistema eletronico pare o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pUblica será suspense e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçâo 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaçao. 
7.18. 0 CritOrlo de julgamento adotado serã o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relaçäo a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vehflcação automática, junto a Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna prOpha as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparação corn os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de rnaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC if 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condiçOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qua se encontrarem 
na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas corn a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Ultima oferta para 
desempate, obhgatohamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados apOs a comunicaçäo automãtica pare tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
qua se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçao, pare o exercicio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern anterior. 
7.24. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrern nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela qua primeiro poderä apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferéncia em relaçao ao produto 
estrangeiro, o critOrio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas qua fizerern jus as 
margens de preferOncia, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentaçao pelos licitantes e utilizada como urn dos critérios de classiflcaçao, de maneira 
que so poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances). 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critOdo de desempate será aquele previsto no 
art. 30, § 20 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.27.1. no pais; 
7.27.2. por empresas brasileiras; 
7.27.3. por empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 
7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserve de cargos prevista em lei para pessoa corn 
deflciência ou para reabilitado da PrevidOncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
legislaçäo. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora serà sorteada pelo sistema eletrOnico dentre as propostas 
ernpatadas. 
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7.29. Encerrada a etapa do envio de lances da sessão pUblica, a pregoeim devera enttj$nhar,_péisima. 
eletrUnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor preço, para q 4a olVUdzmelhW 
proposta, vedada a negociaçäo em condiçOes diferentes das previstas neste Edital. 
7.29. 1. A negociaçao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos de 	ntes. 
7.29.2. 0 pregoeiro solicitara ao licitante meihor classificado que, no prazo do 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, so for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários a confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e 
ja apresentados. 
7.30. ApOs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciarà a fase de aceitaçao e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa do negociação, o pregoeiro exarninará a proposta classificada em prirneiro lugar 
quarto a adequaçao ao objeto e a compatibilidade do preço em relaçao ao rnáximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parAgrafo Unto do art. 7 0  e no § 90  do 
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço rnáximo 
fixado (AcOrdao n° 1455/2018 -ICU - Plenario), Cu que apresentar preço manifestamente inexequivel. 
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbolicos, irrisOrios ou 
de valor zero, incompativeis corn os preços dos insumos e salârios de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçao não tenha estabelecido lirnites minirnos, exceto quando 
se referirem a materials e instataçoes do propriedade do pitpdo licitante, para Os quals ele renuncie a parcela 
ou a total idade da remuneraçao. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer quo se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundarnentam a suspeita; 
8.4. Na hipOtese do necessidade do suspensäo da sessAo pUblica para a realizaçao de diligOncias, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessäo pUblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prOvio no 
sistema corn, no minirno, vinte e quatro horas de antecedOncia, e a ocorrOncia sera registrada em ata; 
8.5. 0 Pregoeiro podera convocar o licitante para envier documento digital complementar, via e-mail, no prazo 
de 24h (vinte e quatro horas),sob pena do näo aceitaçäo da proposta. 
8.6. 0 prazo estabelecido poderâ ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçäo escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de undo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitaçao pelo Pregoeiro, destacam-se as que contenham as 
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedencia, além do outras 
informaçOes pertinentes, a exemplo do catalogos, foihetos ou propostas, encaminhados por meio eletrOnico, 
ou, so for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrOnico, sob pena do no aceitação da proposta7 
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar a disposiçao da Administraçao todas as condiçOes indispensáveis a 
realizaçao de testes e fomecer, sern onus, os manuals irnpressos em lingua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha so beneficiado da aplicaçâo da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitara ao licitante quo envie imediatamente, por meio eletrOnico, corn posterior 
encaminhamento por via postal, o documento comprobatóho da caracterizaçao do produto manufaturado 
nacional. 
8.8. 0 licitante qua näo apresentar o documento comprobatOrio, ou cujo produto não atender aos 
regularnentos técnicos pertinentes e nomias tOcnicas brasileiras aplicaveis, näo poderA usufruir da aplicaçao 
da margem de preferOncia, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 
8.8.1. Nessa hipOtese, bem como em caso do inabilitaçäo do licitante, as propostas seräo reclassificadas, 
para fins do nova aplicacao da margem do preferOncia. 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem do classificação. 
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8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderà a sessäo, informando no 'char A tya dated!bno 
para a sua continuidade. 	 ..... . 
8.11. 0 Pregoeiro poderã encaminhar, por meio do sisterna eletrônico, contrapropostao.. Iic]tahte qué ;  
apresentou o lance mais vantajoso, corn o firn de negociar a obtenção de meihor preço,vedaa a..rje6ciacab 
ern condiçOes diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipOteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para que seja obtido preço rnelhor. 
8.11.2. A negociacão será realizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.12. Nos Item não exciusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova verificaçäo, pelo 
sisterna, da eventual ocorrOncia do ernpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LO n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a anAilse quanto a aceitaçäo da proposta, o pregoeiro vedficará a habilitaçao do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABIuTAcA0 
9.1, Como condiçAo prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçao do licitante detentor da proposta 
classificada em phmeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumphmento das condiçOes de 
participaçäo, especialrnente quanto a existOncia de sançao que impeça a participaçäo no certarne ou a futura 
contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniäo (https:!/certidoes-
aof.apps.tcu.pov.brl) 
9.1.2. A consulta aos cadastros serâ realizada ern nome da ernpresa licitante e tambOm de seu sOcio 
majodtario, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, qua prevO, dentre as sançOes impostas ao 
responsâvel pela prâtica de ato de improbidade adrninistrativa, a proibição de contratar corn o Poder PUblico, 
inclusive por intermOdio de pessoa juridica da qual seja sOcio rnajodtádo. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçao do Fomecedor a existéncia de Ocorrências lmpeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciarã para veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no RelatOrio 
de OcorrOncias Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de buria serA verificada por melo dos vinculos societArios, linhas de fomecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante sera convocado para rnanifestaçào previamente a sua desclassiflcação. 
9.1.3. Constatada a existéncia de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condiçao de 
participacão. 
9.1.4. No caso de inabilitaçao, haverâ nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitaçäo da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao complementares, necessârios A 
conflrmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
ern fomiato digital, via e-mail, no prazo de 02 (dun) horas, sob pena de inabilitaçAo. 
9.2.1. Todos os documentos de habilitaçao apresentados no sistema em cOpia simples deverão ser 
autenticados em cartOrio cornpetente, adrnitindo-se a autenticação digital. 
9.3. Nao serão aceitos documentos de habihtaçAo corn indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a rnathz, todos os docurnentos deveräo estar ern norne da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverAo estar ern nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prOpria 
natureza, comprovadarnente, forem ernitidos somente em nome da rnathz. 
9.4.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante rnatriz e filial com diferenças de nUmerts de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do recolhimento dessas 
contribuiçOes. 
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9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, Os licitantes deverao encaminhar, nos termo 	te Edjfa 	
4? 

documentaçao relacionada nos liens a seguir, para fins de habilitaçäo: 	 # 

- 	 - 

9.6. HABlLlTAAO JLJRIDICA: 
9.6.1. No caso de empresário individual: inscriçao no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respecliva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condiçao de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificaçao da autenticidade no 
sitlo www.portaldoernpreendedor.gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
consttutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respeciiva 
sede, acompanhado de docurnento comprobatorio de seus adminisiradores; 
9.6.4. lnscripao no Registro Püblico de EmDresas Mercantis onde opera, corn averbação no Registro onde 
tem sede a rnatriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agenda; 
9.65. No caso de sociedade simples: inschçao do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçao dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçao e estatuto social em vigor, corn a ata da assernbleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Cornercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, bern como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estranpeira em funcionamento no Pals: decreto de auiedzação; 
9.6.8. Os documentos acirna deverao estar acornpanhados de todas as alteraçoes ou da consolidaçao 
respectiva; 
9.8.9. Alvara de licença de funcionarnento da Ernpresa; 
9.6.10. Cedula de Identidade e CPF do SOcio Administrador ou do titular da empresa. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.7.1. Prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
9.7.2. Prova de inschção no cadastro de conthbuinies estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
dornicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpativei com 0 objeto contratual; 
9.7.3. Certidäo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federals e a Divida Ativa da 
Uniao (CND), ernitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n o  1.751 de 
2 de outubro de 2014; 
9.7.4. A comprovação de reguladade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidao 
Consolidada Negativa de Débitos inschtos na Divida Ativa Estadual; 
9.7.5. A comprovação de reguladdade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certidao 
Consolidada Negativa de Débitos inscdtos na Divida Ativa Municipal; 
9.7.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 
9.7.7. Certidao Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT), para cornprovar a inexistOncia de debitos 
inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho. 
9.7.8. Caso o Iiciiante detentor do rnenor preço seja qualiflcado como microernpresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a docurnentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
rnesmo que esta apresente alguma restdçao, sob pena de inabilitaçäo. 

9.8. QuAuFICAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstraçoes contãbeis (DRE) do Ultimo exercicio fiscal, já exigiveis, 
devidamente registrado na junta cornercial da sede da Iicitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diãrio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 
cornprovem a boa situação financeira da empresa, corn vistas aos compromissos qua terã de assurnir caso 
he seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente assinado pelo contador responsâvel, sendo vedada sua 
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substituiçao por balancetes ou balanços provisOrios, devendo vir acompanhado corn liSP  do Co?dqf 
responsável, dentro do prazo de validade. 
a)Sociedades empresarlais em geral: registrados ou autenticados na Junta Cornercial 	doqfimitio 
da Licitante, acompanhados de cOpia do termo de abertura e de encerramento do Livro Dián 
extraido, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pole Lei 
n°.6.404176 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ott domicilio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da Uniäo, ott do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ott, ainda, em jomal de grande circulação editado na locandade em que esta a sede da 
companhia, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contador responsavel, dentro do prazo de validade. 
c)Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade ernpresada, devera sujeitar-se as normas fixadas para 
as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial, devendo vir acompanhado corn 
a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
d) As ernpresas constituidas a menos de urn ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ott autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, 
assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devida rnente 
registrado no Conseiho Regional de Contabilidade devendo vii acompanhado corn a CRP do Contador 
responsável, dentro do prazo de validade 
9.8.2. As rnicroempresas e a empresas de pequeno porte optante pelo simples nacional poderao apresentar 
em substituiçao ao Balanço Patrimonial e as demonstraçOes contábeis do Ultimo exercicio social, a 
Declaraçäo de lnformaçOes SocioeconOmicas e Fiscais (DEFIS), acompanhada da declaração de optante 
pelo Simples Nacional. 
9.8.3. Certidao negativa de faléncia, recuperaçao judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa juridica, (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

9.9. QUAUFIcAçA0 TECNICA: 
9.9.1. Atestado fomecido por pessoa juridica de direito pUblico ott privado, corn identificaçâo e firma 
reconhecida do assinante, que comprove que o(a) licitante fomeceu ou esteja fomecendo produtos 
compativeis em caracteristicas corn o objeto desta licitaçAo. 
9.9.2. Podera, facultativamente, vir acornpanhado junto ao atestado de capacidade tOcnica para comprovaçäo 
ao que dispOe o item 9.9.1, instrumento de nota fiscal/contrato de prestacao de serviço respectivos ao qua] o 
atestado faz vinculaçäo. 
9.9.3. A existencia de restdçao relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a hcitante 
qualificada como microempresa ott empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigéncias do edital. 
9.9.3.1. A declaraçao do vencedor acontecerA no rnornento irnediatamente posterior a fase de habilitaçäo. 
9.9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ott empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existOncia de algurna restriçäo no que tange a regularidade fiscal 
e trabaihista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, apôs a declaraço do vencedor, 
comprovar a regularizacão. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critédo da administraçao 
publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa. 
9.9.4.1. A não-regularizacao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anterior acarretará a inabilitaçao 
do licitante, sem prejuIzo das sançoes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaçäo. Se, na ordem de classiflcação, seguir-se outra rnicroernpresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa corn algurna restriçäo na documentaçáo fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizacao. 
9.9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 0 Pregoeiro suspenderâ a 
sessáo, informando no "chat" a nova data e horãdo para a continuidade da mesma. 
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9.9.6. Serä inabilitado 0 licitante qua não comprovar sua habilitaçäo, seja por não apresenraisqr& ? 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. I> i 
9.9.7. Nos itens näo exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendi48dhtä,." 
haverâ nova verfficaçao, polo sistema, da eventual ocorrOncia do empate ficto, previsto nos artigos 44T45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a discipline antes estabelecida para aceitaçao da proposta subsequente. 
9.9.8. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn Item, que estiver concorrendo em outro item, flcará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativamente, isto é, somando as exigOncias do Item 
em que venceu as do Item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçäo, 
alOm da aplicacao das sançOes cabiveis. 
9.9,91. Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçao recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçäo do licitante nos 
r-emanescentes. 
9.9.10. Oonstatado o atendimento as exigencies de habilitaçao fixadas no Edital, o hcitante será declarado 
vencedor. 

9.10. DEMAIS EXIGENCIAS: 
a) Certidäo Simplificada e a Especifica atualizada expedida pete junta comercial da Sede do Licitante, não 
superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos os atos da empresa (Inscriçao, Enquadramento, alteraçOes de 
dados, etc). 
b)Declaracao da Licitante em papel timbrado e assinado polo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que que não fomos declarados inidOneos para licitar ou contratar cam o Poder PUblico, em quaiquer 
de suas esferas, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possivel identificar quem assinou 
a) Declaraçäo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sue habilitaçäo no presente processo e 
qua estO ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. Sugerimos o modelo constante no 
edital, em papel da prOpria empresa, contendo 0 carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF do firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e quo seja possivel identificar quem assinou 
d) Declaraçao da Licitante em papal timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibiçäo prevista no Inciso XXXIII do artigo 7 0  do constituiço federal, combinado cam o inciso V do artigo 27 
Lei no. 8.666193 - ou seja, de qua não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades notumas, 
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condiçao de aprendiz. Sugere-
se o modelo apresentado neste edital, em papal da prOpria empresa, contendo a carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possivel identificar quem assinou; 
e) Declaração da Licitante em papal timbrado e assinado polo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabiveis, que tomou conhecimento do Edital e de todas as condiçOes de participaçäo 
na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as 
penas do Lei. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel do própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e qua seja possivel identificar quem assinou. 
f) Dedaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando pam os devidos 
fins, sob as penalidades cabiveis, que não integra nosso corpo social, nom nosso quadro funcional empregado 
pUblico ou membro comissionado de Orgäo direto ou indireto da Administração Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado neste edital, em papal da prOpha empresa, contendo a carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar 
quem assinou. 
g) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabiveis, que tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderá 
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ser apresentada facultativamente declaraçäo visando ao exercicio da preferéncia tista na 14j L2 
Complementar n° 1 23/06. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da p ')*a .emaces&ir C 
contendo o canmbo ou impresso identificador do CNJPJ/MF da firma proponente, assinad 'or&esso.. 
legalmente habibtada e que seja possivel identificar quern assinou. 

10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitaçao do Pregoeiro no sistema eletrOnico e deverá: 
10,1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, dafilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima foiha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. Confer a indicaçao do banco, nümero da conta e agOncia do licitante vericedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverà ser documentada nos autos e será levada em consideraçäo no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sançäo a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especiflcaçOes do objeto contidas na proposta, tais como mama, modelo, tipo, fabricante e 
procedOncia, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em algahsmos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5 0  da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergencia entre os preços unitarios e o preço global, prevaleceräo os primeiros; no caso 
de divergéncia entre os valores numéñcos e os valores expressos por extenso, prevaleceräo estes Ultimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem confer 
altemativas de preço ou de qualquer outra condiçao que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificaçao. 
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, näo sendo considerada aquela que 
não corresponda as especificaçOes all contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descñçao do objeto, o valor e us documentos complementares estarão 
disponiveis na Internet, apOs a homologaçäo. 

11.DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulahzaçao fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençâo de recorrer, de forma motivada, isto O, indicando 
contra quals) decisão(Oes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existOncia de motivaçäo 
da intençao de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mOrito recursal, mas apenas verificará as condiçOes de 
admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestaçäo motivada do licitante quanto a intençäo de recorrer importará a decadOncia 
desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entao, o prazo de 3 (trés), para apresentar 
as razOes, pelo sistema eletrOnico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazOes em prazo sucessivo tambOm de 03 (tres) dias (que começarâ a correr do termino do prazo da 
recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

11.5.DA FORMALIzAçA0 DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
11.5.1. Somente serão aceitas as objeçOes mediante peticäo confeccionada em mãquina datilografica 
ou impressora eletronica, em tinta não lavavel, ciue preencham Os sequintes repuisitos: 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Ameiroz; 
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b) A identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado ddcujflQfl!gsc ' 1  
cornprobatorios) se for o caso, contendo o norne, prenome, estado civil, proflssao, domicili&UrnerJIdia 
documento de identificaçao, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 'N va 
c) 0 fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; --- 
d) 0 pedido, corn suas especificaçOes. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos näo serão conhecidos. 
117. A falta de interposiçao de recurso importarA a decadéncia do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicara 
o objeto do certame ao vencedor, na prOpria sessäo, propondo a autoridade competente a hornologaçao do 
procedimento licitatoo. 
11.8. Na hipotese de interposiçao de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisao, encaminhara Os 
autos devidamente fundarnentado a autodade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
11.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse póblico, adjudicará o objeto do certame a licitante 
vencedora e hornologara o procedimento licitatóo. 
11.10. 0 acesso a fase de rnanifestaçäo da intenção de recurso seth assegurado aos licitantes, 
11.11. Nao serà concedido prazo para recursos sobre assuntos rneramente protelatOhos ou quando não 
justificada a intençäo de interpor o recurso pelo proponente. 
11.12. Os rnenioñais deveräo estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Nao 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subschtos por representante nao habilitado 
legalmente ou näo identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.13. A decisão em grau de recurso seth definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereco 
eletrOnico http://municioios.tce.ce.gov.br/licitacoes/-  Portal de LicitaçOes dos Municipios do Estado do Ceara, 
bern como no flanelOgrafo do municipio, e ainda no campo prôprio do sistema promotor. Podendo ainda ser 
encaminhado no endereço de e-mail, quando informado polo recorrente na peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
12.1. A sessao pUblica poderà ser reaberta: 
12.1.1. Was hipOteses de provirnento de recurso qua leve a anulaçao de atos anteriores a realizaçAo da sessäo 
pUblica precedente ou em qua seja anulada a prOpha sessäo pUblica, situaçäo em que serào repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitaçäo do preço meihor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor nao assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou no comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 1  da LC n° 123/2006. Wessas hipoteses, serão adotados as 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento do etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acornpanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocaçäo se dará por rneio do sistema eletrOnico ("char), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de acordo 
corn a fase do procedimento IicitatOdo. 

13. DA ADJuDIcAçA0 E H0M0L0GAçA0 
13.1. 0 objeto da licitação seth adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso näo 
haja interposiçäo de recurso, ou pela autodade competente, apOs a regular decisao dos recursos 
apresentados. 
13.2. ApOs a fase recursal, constatada a reguladdade dos atos praticados, a autoddade competente 
homologarâ a procedimento licitatOrio. 

14. DA GARANTIA DE ExECIJçAO 
14.1. Näo havera exigOncia de garantia de execuçao para a presente contrataçäo. 

15.DO TERMO DE CONTRATO Oil INSTRtJMENTO EQUIVALENTE. 
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15.1. ApOs a homologaçào da licitaçao, em sendo realizada a contrataçäo, sera firmado Tekrw  Sb 
ou ernitido instrumento equivalente. 	 k 
15.2. 0 adjudicatáño terA o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados a pat da data de sua con 6 'a  
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrurnento equivalente, conforme a caso (Nota de Emeqh&iitthV 
Contrato/Auto&acao), sob pena de decair do direito A contrataçAo, sem prejuizo das sançOes previstas ñiie 
Edital. 
15.2.1. Alternativamente A convocaçao para comparecer perante o orgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a AdministraçAo poderá encaminha-Io para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, rnediante correspondéncia postal corn aviso de recebirnento (AR) ou 
meio eletrOnico, para qua seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitaçao 
justificada do adjudicatario e aceita pela Administraçao. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecirnento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relaçao de negácios ali estabelecida as 
disposiçoes da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e as previsOes contidas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipOteses de rescisAo são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
if 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçao previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigOncia da contratação será ate 31 de Dezembro de 2021 prorrogâvel conrme previsao 
no instnimento contratual ou no temio de referenda. 
15.6. Na assinatura do contrato, seth exigida a comprovaçAo das condiçOes de habilitaçAo consignadas no 
edital, que deverAo ser mantidas pelo licitante durante a vigOncia do contrato. 
15.7. Na hipOtese de o vencedor da licitaçao não comprovar as condiçOes de habilitaçao consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçao, sem prejuizo da aplicaçAo das sançOes das demais 
cominaçOes legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificaçao, para, apôs a comprovaçAo dos requisitos para habilitaçAo, anahsada a proposta e eventuais 
documentos cornplementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de ReferOncia, anexo a este Edital. 

17.DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIzAcA0 
17.1. Os critOos de recebimento e aceitaçAo do objeto e de fiscalizaçao estAo previstos no Termo de 
ReferOncia. 

18.DAS 0BRIGAçOE5 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigaçOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia. 

19.DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Temio de Referenda, anexo a este Edital. 

20.DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infraçAo adrninistrativa, nos ternios da Lei n° 10.520, de 2002,0 Iicitante/adjudicatario que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrurnento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentaçAo falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQIJIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



20.1.4. Ensejar 0 retardamento da execuçäo do objeto; 
20.1.5. Naomantiveraproposta; 
20.1.6. Cometerfraude fiscal;  
20.1.7. Comportar-se de modo inidOneo, 	 ' 
20.2. As sançOes do item acima tambem so aplicam aas integrantes do cadastro de reserva, em pregäo quo, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto as condiçOes do 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou a conlulo entre as licitantes, em qualquer momento 
da Iicitaçao, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.4. 0 licitante/adjudicatAho que cometer qualquer das infraçOes discriminadas nag subitens anteriores ficará 
sujeito, sern prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
20.4.1. AdvertOncia par faltas leves, assirn entendidas como aquelas que näo acarretarem prejuizos 
significativos 80 objeto da contrataçäo; 
20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
20.4.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com a Orgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a AdministraçAo PUblica opera e atua concretamente, pelo prazo do ate dais anos; 
20.4.4. lmpedimento do licitar e de contratar corn o Municiplo e pelo prazo de ate cinco anos; 
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administraçao PUblica, enquanto perdurarem 
as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prOpria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuizos causados; 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente cam as demais sançOes. 
20.7. Se, durante a processo de aplicaçao de penalidade, so houver indicios de prática de infraçao 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto do 2013, como ato lesivo a administraçâo pUblica 
nacional ou estrangeira, cOpias do processo administrativo necessárias a apuraçao da responsabilidade da 
empresa deverão ser rernetidas a autoridade competente, corn despacho fundarnentado, para ciência e 
decisäo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilizaçào - PAR. 
20.8. A apuraçäo e o julgamento das demais infraçOes adrninistrativas não consideradas coma ato lesivo a 
Administração PUblica nacional ou estrangeira nos temios da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, seguirão 
seu rita normal na unidade administrativa. 
20.9. 0 processarnento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuraçäo da acarrOncia do danos o prejuizos a Administraçao PUblica Municipal resultantes 
do ato lesivo cometido par pessoa juridica, corn ou sem a participação de agente pUblico. 
20.10. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobhr as prejuizos causados pela conduta do licitante, 
ao Municipio poderé cobrar o valor rernanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil. 
20.11. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
asseguraré a contraditOrio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatàho, observanda-se a pracedimento previsto 
na Lei ri° 8.666, de 1993. 
20.12. A autoridade competente, na aplicaçao das sançOes, levará em consideraçao a gravidade da conduta 
do infrator, a carâter educativo da pena, bern corno a dana causada a Administraçäo, observado a principia 
da proporcianalidade. 
20.13. As penalidades seräo obhgatoriamente registradas no DiAna Oficial do Estado do CearA - DOE e 
lmprensas Oficial do Municipio. 

21. DA IMPuGNAçA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 03 trés dies Uteis antes da data designada para a abertura da sessAa pUblica, qualquer pessoa 
poderA impugnar este Edital. 
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21.2. A impugnaçäo poderá ser realizada par forma eletrOnica, pelo e-mail: Iicitacaoarneirckmail.can1,4 
por petição dirigida ou protocolada na sede do Setor de LicitaçOes do municipio de Arneiroz\ndel$Na <?, 
Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Am&Pj- flg 
63.670-000, das 08:00hs as 12:00hs 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçao deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de ate dois dias Uteis contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnaçao, serâ definida e publicada nova data para a realizaçao do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatOdo deveräo ser enviados ao Pregoeiro, 
ate 03 trés dias üteis, anteores a data designada para abertura da sessäo pUblica, exciusivamente por meio 
eletrOnico via internet, no endereço: licitacaoarneirozcägmail.com . 
21.6. 0 pregoeiro responderã aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Uteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboraçao do edital 
e dos anexos. 
21.7. As impugnaçOes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnaçAo é medida excepcional e devera ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitaçao. 
21.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e vincularao os 
participantes e a administragao. 

22. DAS DISPOSIçOES GERMS: 
22.1. Da sessâo pUblica do Pregao divulgar-se-á Ata no sistema etetrOnico. 
22.2. Mao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçao do certame 
na data marcada, a sessäo sera automaticamente transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo 
horário anteormente estabelecido, desde que não haja comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referOncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pUblica observarao o horArlo de 
Brasilia - DF. 
22.4. Nojulgamento das propostas e da habihtaçao, o Pregoeiro podera sanarerros ou faihas que näo alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessivei a todos, atribuindo-Ihes vatidade e eficácia para fins de habilitaçao e 
ciassificaçao. 
22.5. A homologaçao do resultado desta ticitaçäo não implicará direito a contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitaçäo serào sempre interpretadas em favor da ampliaçào da disputa 
entre os interessados, desde que näo comprometarn o interesse da Administraçao, o principio da isonomia, a 
finakdade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assurnem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas propostas e a 
Administração näo será, em nenhum caso, responsAvel por esses custos, independentemente da conduçao 
ou do resultado do processo licitatOho. 
22.8. Na contagem dos prazos estabeiecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o dia do inicio e incluir-
se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem as prazos em dies de expediente na Administraçäo. 
22.9. 0 desatendimento de exigOncias fom,ais não essenciais não importarâ a afastamento do licitante, desde 
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados as principios da isonomia e do interesse pUblico. 
22.10. Em caso de divergOncia entre disposiçOes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compOern a processo, prevalecera as deste Edital. 
22.11. 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eietronico WWW.BLL.ORG.BR , nos dias Qteis, 
mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada 
aos interessados. 
22.12. 0 valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 10 do Decreto 
Federal n°. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos Orgãos de controle extemo 
e intemo. 
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22.13.Sendo imediatamente tornado pUblico somente apOs o encerramento da fase de 
no art. 15, § 2 1  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
22.14. Integram este Edital, para todos Os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referenda; 
ANEXO II - Modelo de proposta; 
ANEXO III - Termo de Adesao - BLL 
ANEXO IV - Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO V - Declaraçao Inidoneidade 
ANEXO VI - Declaraçao Habilitaçäo 
ANEXO VII - Declaraçao de qua näo emprega rnenor; 
ANEXO VIII - Declaraçao ME/EPP 
ANEXO IX— Declaraçao Responsabilidade 
ANEXO X - Declaraçäo Vmnculo 
ANEXO XI - Minuta de Contrato. 

Ameiroz-Ce, 22 de abril de 2021 

Jose BezerI& Junior 
Pregoeiro Oficial do Municipio 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAçA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERENCIA 

c/jcoMssAo C?A 
a SE ucn*çto 
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1.OBJETO DA c0NTRATAçA0 
AQuIsIcAo DE EQUIPAMENTOS DE PR0TEcA0 INDIVIDUAL- EPIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE F ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ/CE, PARA 0 ENFRETAMENTO DA SAUDE PUBLICA, DECORRENTE DO CORONAVIRUS 
(COVID-19. 

2. IJUSTIFICATIVA 
Tal aquisiçao se faz necessAa para proteção dos profissionais, tomando esta aquisiçäo de extrema 
irnportância para Os cuidados necessârios no atendimento aos usuários em suas unidades, evitando a 
transrnissäo do novo coronavirus. 0 rnunicipio de Ameiroz esté passando por urn periodo de retornada de 
suas atividades, mas são necessAdas todas as medidas de prevenção para prevenir a transrnissão 
comunitária do virus. A necessidade da contrataçao publica fundamenta-se em critOdos técnicos tomando por 
base a doença e transmissão de virus, assirn como as projeçOes do seu comportarnento, aIOm das orientaçOes 
dos Orgãos oflciais do municipio. 

3. DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATADA 
3.1. As despesas com transporte, fretes, bern como, qualquer outra relacionada a entrega do produto, O de 
total responsabilidade da proponente. 
3.2. Caso seja detectado alguma falha no fornecirnento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 
contratada devera efetuar a troca satisfatoriarnente no prazo maximo de 01 (urn) dia Util, apOs a notificaçäo, 
sem prejuizo das sançöes previstas. 
3.3. Dernais obrigaçOes em conformidade corn a Lei 8.666/93 e dernais IegislaçOes pertinente. 
3.4. Entregar Os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz, mediante 
solicitaçäo da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da respectiva Ordern de Compra, tudo de acordo corn as especificaçOes constantes da proposta apresentada 

4. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
4.1. Efetuar os pagarnentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 
4.2. Rejeitar os produtos que nao satisfazerern aos padroes exigidos nas especificaçOes e recomendaçOes 
da contratante; 
4.3. Fornecer todos Os elernentos básicos e dados complementares a execução dos servigos ora Iicitados; 
4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irreguladdades que venham a ocorrer, em funçao da 
prestaçäo dos serviços. 
4.5. Curnprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referencia. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 - 0 presente Instrurnento terá vigOncia ate 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAçOE5: 

Item Especificação Und Marca SaUde 	Ass. Social Ont. Total yR. Unt yR. Total 

I 
ALCOOL EM GEL 70% EMBALAGEM 05 

Und 20 	40 4 
LITROS 

L  
ALCOOL UQUIDO 70% EMBALAGEM DE 05 

n u d 200 	50 250 
LITROS 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQIJIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 PONE: (88) 3419-1020 
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AVENTAIJCAPOTE HOSPITALAR, 
\ 3 DESCATVEL, MANGA LONGA, FRONTAL Und 2000 2000 

PVCNINIL, TAMANHO UNICO  

JALECO/AVENTAL DESCARTAVEL BE TNT 
BE MANGA LONGA CONFECCIONABO EM 
TNT ABERTO NAS COSTAS COM 
TIRASPARA AMARAR NA CINTURA E NO Und 1000 50 1050 

PESCOQO J  MEBIBAS PABROES 1,I000MP 
X 1 J 40LARGURA, GRAMATURA3O 

MASCARA COM RESERVATORIO, 
RESPIRATORIO, PVC, TRANSPARENTE 
COM PRESIWA AJUSTAVEL, ABLJLTO, 

Und 100 100 ABMINISTRAcAO 0xIGENINAcAO EM 
PACIENTES DE ALTA CONCENTRAcAO 
CONEXAO PABRAO  
MASCARA COM RESERVATORIO, 
RESPIRATORIO, PVC, TRANSPARENTE 

6 COM PRESILHA AJUSTAVEL INFANTIL, 
Und 50 ADMINISTRAcA0 0xIGENINAcAO EM 50 

PACIENTES BE ALTA CONCENTRAcA0 
- CONEXAO PADRAO  

7 MASCARA BE VENTURI ABULTA Und 50 50 
8 MASCARA BE VENTURI INFANTIL Und 50 50 

MASCARA BESCARTAVEL TRIPLA CAMABA 
Cx 300 50 350 C/ CLIP NASAL CX/50UNB 

10 MASCARA TRIPLA PROTEçAO N95 Und 1500 100 1600 
PROTETOR FACIAL FACESHIELD EM 

Und 100 20 120 POLJPROPILENO 
SACO LEITOSO MATERIAL INFECTAVEL 

Und 100 100 IOOL 
13 SACO LEITOSO MATERIAL INFECTAVEL 50L Und  1000  1000 

TESTE R61PIDO (COVIB-19) ESPECIFICO 
PARA 0 DIAGNOSTICO BE COVIB-I 9, 
TESTE RAPIDOATRAVES BE 
MET000LOGIA BE 
IMUNOCROMATOGRAFIA, DESTINABO A 
BETEccAo QUALITATIVA ESPECIFICA BE 

14 
GO E 1GM DO COVID-19, PODENBO SER 

Und 2000 2000 UTILIZABO EM AMOSTRA BE SANGUE, 
SORO OU PLASMA, PROCEBENTE BE 
COLETA VENOSA OU CAPILAR, 
SENSIBILIBABE ACIMA BE 864% E 
ESPECIFICIBABE ACIMA BE 99,5%. A 
EMBALAGEM BEVE CONTER NUMERO DO 
REGISTRO BA ANVISA, LOTE E VALIBABE.  
TESTE RAPIBOS PARA BETE0TAcA0 BE 

15 AN11GENO BA COVIB-19 (SWAB- Und 500 500 
NASOFARINGEO). 

16 
TOUCA BESCARTAVEL EM TNT 

F10 
 5 IS ELASTICO, PCTCOM IOOUNB 

ESCLARECIMENTOS E INF0RMA90ES: 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, 
CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneiroz(dpmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1. Os recursos do presente objeto correräo por conta de recursos oriundos Tesouro do Municiplo, cujas 
despesas correräo a conta da Dotaçäo Orcamentária: 10.301.0171.2.012.0001 - Manutençao das 
Atividades da Secretaria de SaUde, 08.244.0137.2.019.0001 - Manutençao des Atividades Gerais da 
Secretaha de Assistencia Social, elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE IS, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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9. DISPOSIQOES FINAlS 
9.1. A participaçäo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
irrevogavel e irretratavei dos seus termos, regras e condiçoes. 

Nos preços ja estäo inclusas todas as despesas tais como: despesa corn funcionácios, matehais utilizados, 
impostos, transportes, taxas ou outras. 

Atenciosamente, 

Ameiroz-Ce, 22 de abril de 2021. 

O&ze AW,at aL4t 
JOSE GqMES  NOGUEIRA DA SILVA 

Ordenador de Despesas Geral 

CPNJ: 06.748.297f0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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PREGAO, NA FORMA ELETRONICA No 2021.04.22.2 

MOULD DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestaçao dos serviços objeto da presente licitaçao Pregao, na Forma 
EletrOnica 2021.04.22.2 acatando todas as estipulaçOes consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFIcAçAO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRJcAO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
	

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREO e TELEFONE: 

AGENdA e NO DA CONTA BANdARIA 

PREO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM DESCRIçA0 MARCA LJND QTD 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 

Valor Global da Proposta R$ ______(por extenso) 

C0NDIcOES GERAIS 

A proponente declara conhecer Os termos do instrumento convocatoño que rege a presente licitaçao. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo corn o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado ja estáo incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obhgaçoes trabalhistas, previdenciarias, tiscais e cornerciais, assim como despesas corn transportes 
e deslocamentos e outras quaisquerque incidam sobre a contrataçäo. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no rninimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessäo pUbtica do Pregao. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAAJ0AQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO Ill - TERMO DE ADESAO - BILL 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
BLL- BOLSA DE LICITA96E5 DO BRASIL 

r 	6S4O <C' 

*0 

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereco:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp, Financeiro: 
E-mailFinariceiro: Telefone: 
E-mail para infomiativo de edital 
ME/EPP: 	

( ) 
SIM 	( 	 ) 

Não 
1. For nielo do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão EletrOnico da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 
em conformidade com as disposiçoes que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negOcios dos quais 
venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçao exigida nos editais para fins de 
habilitaçao nas licitaçOes em que for vencedor; 
5 .Observar a Iegislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsavel para operar o Sistema EletrOnico de LicitaçOes, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrOnico de Licitaçaes. 
7. 0 Licitante reconhece que a utilizaçao do sistema eletrOnico de negociação implica 0 pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de LicitaçOes da BLL - 
Bolsa de LJcitaçOes do Brash. 
8. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 
as taxas de utilização ora refeddas, nos prazos e condiçOes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de LicitaçOes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 
9. 0 presente Termo 6 por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigOncia 
ott decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da Ultima utilização do 
Sistema, e/ou ate a conclusAo dos negôcios em andamento. Responsabilizando-se pelas informaçOes 
prestadas neste Termo, notadamente as informaçOes de cadastro, alteraçOes contratuais e/ou de usuârios do 
Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

CPNJ: 06.748-29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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0 (Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida ern cartôrio) 

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS 4*IMJvSS E 
ANEXAR COMA DO CONTR4TO SOCIAL E ULTIMAS ALTEPlçOEs E/OU BREVE E1,Arb;:EIou; 
CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTIADAS 

ANEXO 111.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AC SISTEMA ELETRONICO DE LICITAçOEs DA BILL - BOLSA DE 
LIcITAçOES DO BRASIL 

INDIcAçAO DE USLJARIO DO SISTEMA 

Razao Social do Licitante: 
CN PJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome:  

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

2 Name:  
CPF: Funçao: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

_____ Whatsapp 
3 Name:  

CPF: Funçao: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp  

0 Licitante reconhece que: 

I - A Senha e a Chave EletrOnica de identificaçao do usuario para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos 
ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido; 
II - 0 cancelamento de Senha ou de Chave EletrOnica poderé ser feito pela BLL - Bolsa de Licitaçoes do 
Brash, mediante solicitação eschta de seu titular ou do Licitante; 
Ill - A perda de Senha ou de Chave EtetrOnica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada imediatamente 
a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil para o necessãrio bloqueio de acesso; 
IV - 0 Licitante serâ responsavel por todas as propostas, lances de preços e transaçOes efetuadas no sistema, 
por seu usuarho, por sua conta e ordem, assumindo-os como lirmes e verdadeiros; e o não pagamento das 
taxas ensejara a sua inclusao no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, no Serviço 
de Proteçäo de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento do sua Senha ou do Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartorio) 

CPNJ: 06.748297/0001-54 
PRAA JOAQIJIM FELIPE 15, CENIRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.570-000 FONE: (88)3419-1020 
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ANEXO IV CUSTO PELA uTILIzAçAO DO SISTEMA 

CUSTO PELA uTIuZAçA0 DO SISTEMA - SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 
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Editais publicados pelo sistema de aquisiçAo: 

- 1,5% (Urn e melo por cento) sobre o valor do Item adjudicado, corn vencirnento ern 45 dias apos a adjudicaçao 
- lirnitado ao teto rnáxirno de R$ 600,00 (seiscentos reals) por Item adjudicado, cobrados rnediante boleto 
bancado ern favor da BLL - Balsa de Licitaçoes do Brasil. 

Editais pubfcados pelo sisterna de registro de preços: 

1,5% (Urn e rneio pot cento) sobre o valor do Item adjudicado, corn vencirnento parcelado ern parcelas 
rnensais (equivalentes ao nOmero de meses do registro) e sucessivas corn ernissäo do boleto ern 60(sessenta) 
dias apOs a adjudicaçao - corn lirnitaçäo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por Item adjudicado, 
cobrados rnediante boleto bancário ern favor da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brash. 

o näo pagarnento dos boletos acima mencionados sujeitarn o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
rnoratorios de 1% ao mOs, assirn como inschçäo em serviços de proteçäo ao credito (SPCI SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil e ao automático cancelarnento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo Orgäo prornotor (comprador) do pregao realizado na plataforma, a licitante 
vencedor recebera a devoluçäo dos vatores eventualrnente arcados corn o uso da plataforrna eletranica no 
respectivo Item cancelado. 

DA UTIuZAcAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contrataçäo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçao junto ao sisterna 
de PREGOES, nao exirne o Ilcitante do pagarnento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de LicitaçOes 
do Brasil. A corretagern serâ pactuada entre as 0 licitante e a corretora de acordo corn as regras usuals do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICEFANTE/FORNECEDOR 

Como LicitantelFomecedor, concordamos e anuimos corn todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartorio) 

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINAT(JRAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOE5 EIOU BREVE RELATO EIOU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIR0Z - CEARA 

CU': 63.670-000 PONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO V - DECLARAcAO INIDONEIDADE 

PREGAG ELETRONICO No 2021.04.22.2 

DECLARAçAO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF NO 	sediada.(Endereco Completo), Declara, sob as penas 
da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento IicitatOo, sob a modalidade Pregäo Eletronico n o  

instaurada pela Prefeitura Municipal de _________ que näo fomos declarados inidOneos para 
Ucitar ou coritratar corn o Poder POblico, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e NUmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaraçao devera ser ernitida em papal timbrado da empresa proponente e cahmbada corn o 
nUrnero do CNPJ. 

CPNJ: 06748.297/0001-54 
PRAAJOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88)3419-1020 
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ANEXO VI- DECLARAcAO HABILITAçAO 

PREGAO ELETRONICO No 2021 .04.22.2. 

DECLARAçAO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	sediada, (Endereco Completo) Declara, sob as penas da Lei, qua 
A a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no presente processo e qua está ciente 
da obrigatohedade de declarar ocorrOncias posteriores. 

(Local e Data) 

(Name e NUmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaraçao deverá ser ernitida em papal timbrado da empresa proponente e carimbada cam o 
nUmero do CNPJ. 

CPNJ: 06.748297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88)3419-1020 
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ANEXO VII- DECLARAçAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR 

PREGAO ELETRONICO No 2021 .04.22.2. 

7/ 
• j CUjç40;. ( 
.4.. 

jj7 FUL!LINQ. 	t-Y 
1 

XdVBO Y 

DECLARAçAO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF No 	 , sediada(Endereco Cornpleto), Declaro que não possuirnos, em 
nosso Quadro de Pessoal, empregados meriores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pehgoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o iriciso V ao art. 
27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 
(Nome e NUmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 
1)Esta declaraçao deverà ser ernitida em papel timbrado da empresa proponente e cahmbada corn o nUmero 
do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverà declarar essa condiçäo. 

CPNJ: 05.748.29710001-54 
PRAA JOAQIJIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88)3419-1020 
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PREGAO ELETRONICO No 2021 .04.22.2 

DECLARAçAO 

Modelo de Declaraçäo de Enquadramento em Regime do Tdbutaçäo de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) CNPJ / MF n° sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins do 
direito, especificamente pam participaçäo do Iicitaçao na modalidade de Pregäo, quo estou (amos) sob o 
regime do ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

CPNJ: 06348297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88)3419-1020 
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ANEXO IX - DECLARAçAO RESPONSABILIDADE 

PREGAO ELETRONICO No 2021.04,22.2 

DECLARAçAO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao qua consta do edital do Pregao ..... .......................... da 
Prefeitura Municipal de _______ que a empresa............................................................tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condiçOes de participaçäo na Licitação e se compromete a cumphr todos os terrnos 
do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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DECLARAçAO 

(Razao 	Social) 	 CNPJ/MF 	NO 	______Sediada 	 (Endereço 

Completo)Declara, sob as penas da lei, que na quatidade de proponente de procedimento licitatOho sob a 

modatidade __________ ________, instaurada pelo MunicIpio de __________, näo integra nosso corpo social, 

nern nosso quadro funcional empregado pUblico ou membro cornissionado de Orgão direto ou indireto da 

Administraçao Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 

Local 

Moms do declarante 

CPF 

OBS. Esta deciaraçao deverá ser ernitida em papel timbrado da empresa proponente e cañmbada corn o 
nUrnero do CNPJ. 

CPNJ: 06748297/0001-54 
PRAAJ0AQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 
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ANEXO Xl- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO No 
	 %'èJvaO 

CONTRATO QUE ENTIRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, ATRAVES DA  E DO 
OUTRO A EMPRESA  
PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA. 

o Municipio De Ameiroz, Estado do Cearà, pessoa juridica de direito pUblico intemo, inscdta no CNPJ/MF 
sob o fl.0  06.748.297/0001-54, atravUs dab 	 , neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) 
de Despesa(s) o(a) Sr(a). 	 , residente e dorniciliada nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro ]ado a Empresa 	estabelecida na 	 , inscdta no 
CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada per 	portador(a) do CPF n° 

apenas denominada de CONTRATADA, , firmam entre si 0 presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as clausulas e condiçOes a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de LJcitaçao, na modalidade Pregao Eletrânico sob o n° 2021.04.22.2, em conformidade corn 
o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 - Lei das LicitaçOes Publicas, c/c os temios 
da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 .Constitui objeto da presente a AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEcAO INDIVIDUAL EPlS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ/CE, PARA 0 ENFRETAMENTO DA SAUDE PUBLICA, 
DECORRENTE DO CORONAVIRUS (COVID-19, tudo conforme especificaçoes contidas no Termo de 
Referenda, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: 
3.1. 0 objeto contratual tern o valor total R$ _____ referente Os Item _____, conforme anexo do contrato. 
3.2. Poderá ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuiçäo da Adrninistraçao para a justa remuneração do fomecirnento, desde que objetivando a 
manutençäo do equilibrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese de sobrevirern fates 
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo 
do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando ãlea econOmica 
extraordináda e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, almnea d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
3.3. Independente de declaração expressa, flea subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluidas todas as despesas necessárias a execuçäo dos serviços, inclusive as relacionadas corn produtos, 
equiparnento e mao de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente contrato tomar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura corn prazo de duraçao de ate 
31 de Dezembro de 2021. 

CLAUSULA QUINTA— DO LOCALE PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAlS: 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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5. 1. A realizaçao das compras serã de acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela Coritratant 
mesmos serem executados após a recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto a sede 
Municipal competente, ou onde for rnencionado na respectiva Ordern de Compra, no prazo 
(dez) dias corrido; 
5.2. 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
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5.21. Os Dens adguitidos deverao set entregues de forum Parcelada, conforme solicitacao da Secretaria 
Gestora. 
5.2.2. Provisohamente, para efeito de posterior vehficaçao da conformidade do produto corn a especificaçao; 
5.2.3. Definitivamente apOs verificaçäo da qualidade do produto, pelo setor responsavel pela solicitação e 
consequenternente aceitação. 
5.3. A contratada deveré fomecer as Bens no horado determinado pela Secretaha Contratante. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes da contrataçäo correräo por conta da dotaçao orçamentAria  

Elernento de despesas n°3.3.90.30.00. 

CLAUSULA SETIMA- DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 MUNIC1PIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, atravOs de crédito em conta corrente mantida 
peto fomecedor, após o encaminhamento da documentaçäo tratada nos sub itens anteriores, observadas as 
disposiçoes editalicias e desta ata. 
7.1.1. Caso constatada algurna irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas seräo devolvidas ao fomecedor, 
para as necessArias correçOes, corn as informaçOes que motivaram sua rejeiçào, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
7.1.2. Pot ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidOes apresentadas, para 
verificaçäo de todas as condiçOes de regulandade fiscal. 
7.2 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de ernpenho, mediante a apresentaçäo das 
respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor cornpetente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar as serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposiçOes do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fomecirnento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execuçào do objeto contratual, ern particular no que se refere as contribuiçoes devidas a PrevidOncia Social, 
obrigaçOes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execuçâo deste contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes par ele 
assumidas, todas as condiçOes da habilitaçäo e qualiflcacào exigidas na Iicitaçao; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarern vicios, defeitos ou incorreçOes; 
81.7. Indicar preposto, aceito pela administraçäo, para representa-lo na execuçäo do contrato. As decisoes e 
providencias que ultrapassarem a competOncia do representante do contratado deveräo ser cornunicadas a 
seus supehores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGA90E5 DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obhgar-se-a: 
9.1.1. Exigir o flel cumprimento do edital e contrato, bern como zelo na prestação do fomecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sabre qualquer irregulandade na entrega dos produtos objeto deste contrato; 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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9.1.3. Acompanhar e fiscahzar junto a Contratada a execuçao do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar Os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste instrurnento, bern 
cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificac 
locais onde se flier necessária a prestaçao dos serviços licitados, prestando-Ihes todas as 
esciarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
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CLAUSULA DECIMA - DAS SANçOES: 
10.1. Cornete infraçäo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e decreto de n° 10.024/2019 o 
licitante/adjudicatário que: 
10.1.1 Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrurnento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 
10.1.3 Apresentar documentaçao falsa; 
10.1.4 Deixar de entregar os docurnentos exigidos no certame; 
10.1.5 Ensejar o retardamento da execuçäo do objeto; 
101.6 Nao rnantiver a proposta; 
10.1.7 Cometerfraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de modo inidOneo; 
10.1.9 As sançOes do item acima tambOrn se aplicarn aes integrantes do cadastro de reserva, em pregAo para 
registro de precos que, convocados, nao honrarem o comprornisso assumido injustificadamente. 
10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidOneo, entre outros, a declaraçao falsa quanto as condiçOes 
de participaçao, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
mornento da Iicitaçäo, mesrno após o encerramento da fase de lances. 
10.1.9.2 	0 licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infraçOes discriminadas nos subitens 
anteriores flcara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
10.1.9.3 Advertencia por faltas leves, assirn entendidas como aquelas que näo acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçao; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estirnado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.10. Suspensäo de licitar e impedimento de contratar corn o orgäo, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administraçao POblica opera e atua concretarnente, pelo prazo de ate dois anos; 
10.1.11 . Impedirnento de licitar e de contratar corn o Municipio e pelo prazo de ate cinco anos; 
101 	Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçäo PUblica, enquanto 
pemlurarern Os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a prôpria 
autoddade que aplicou a penalidade, Clue será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuizos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente corn as dernais sançOes. 
10.4 	Se, durante o processo de aplicaçao de perialidade, se houver indicios de prática de infraçao 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo a administraçAo pUblica 
nacional ou estrangeira, cOpias do processo administrativo necessAhas a apuraçao da responsabilidade da 
empresa deverao ser rernetidas a autoddade cornpetente, corn despacho fundarnentado, para ciência e 
decisao sobre a eventual instauraçäo de investigaçAo preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilizaçao - PAR. 
10.5 A apuraçäo e ojulgamento das demais infraçOes administrativas não consideradas corno ato lesivo a 
Administraçâo PUblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 1  de agosto de 2013, seguirAo 
seu rito normal na unidade adrninistrativa. 
10.6 0 processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuraçao da ocorrOncia de danos e pre]uizos a Administraçao PbIica Municipal resultantes 
de ato lesivo cornetido por pessoa luridica, corn ou sem a participaçäo de agente pUblico. 

CPNJ: 06.748.297/0001-54 
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10.7 Casco valor da malta näo seja suficiente pare cobriros prejuizos causados pela condutkdliöllC_ 
ao Municipio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do COdigo 	l'j  
10.8 A aplicação de qualquer des penalidades previstas realizar-se-â em processo administra1ve4-" 
assegurarâ 0 contraditorio e a ampla defesa ao licitanteladjudicatário, observando-se o procedirnento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sançOes, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administraçâo, observado o principio 
da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Diáho Oficial do Estado do Ceará - DOE e 
Imprensas Oticial do Municipio. 
10.11 As sançOes por atos praticados no decorrer da contrataçao estão previstas no Termo de Referenda. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO: 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniOncia administrativa 
ou por infringOncia de qualquer das condiçOes pactuadas: 
11.2. 0 nao cumprimento das disposiçOes especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisäo administrative no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde jE as 
direitos da administração, corn relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; 
11.3. 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelaçäo judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissäo de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimpléncia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas des partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito corn 30 (trinta) 
dias de antecedencia, sem Onus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer des clausulas deste contrato, a parte qua se sentir 
prejudicada podera reincidi-lo sem que se faça necessáiio uma comunicaçäo por escrito corn a antecedOncia 
definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL: 
12.1. Quaisquer alteraçOes que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Temio Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAcAO: 
13.1. Este contrato deverã ser publicado por afixaçäo em local de costume, ate o quinto dia Util do mUs 
subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1 .Declaradas partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.Obrigaç5o do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn 
as obrigacOes por ele assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçäo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de Ameiroz é o competente para dirimir questOes decorrentes da execuçao deste 
Contrato, em obediOncia ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Dedaram as panes que este contrato correspondente a manifestaçao final, completa e exciusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado a presente contrato juntamente corn as testemunhas firmadas. Ameiroz - CE. 
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J3pme-do-Ordenador-despesas 	 Nome da Empresa 
/ Ordenador de Oespe 	 Cnpj: 

	

( ". Fundo Municipal de Educaçã&" 	 CONTRATADO 
C 	CAN 

: 0NTRATTE 

TESTEMLJNHAS: 

Name: 

Cpf: _____ 

Nome:  

Cpt 
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ANEXO DO CONTRATO No 

DESCRIMINAçAO 	MARCA I IJND 	QTD V. UNT-R$ ITEM V. TOTAL- 
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